
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GU.fI DU 

EST .lDO DO ESP IRI TO SANTO 

- o -

LEI Na 620 

11 .&:JTORIZ.A AO EXECUTIVO l·IUN~CIPAL 
A FAZER DOAÇXO DOS LOTES NOMEROS 
12 e 13 DA QUADRA "J" ' m~ llASCA
RENHAS" . 

O PREFEITO MUNICIPAL OE E.AI XD GUANDU , Faça 

saber que a Câma.ra Municipal decreta e eu saicicna a seguin

te Lei :-

.4rt . IO- Fica Q &xecutivo Municip•l ai tcriza

dm a dc~.r aos senhores Jasenil ~!ontebeller e Jos~ Reinald6' -

Padilh5i de Menezes CilS 1G1tes nú.meras, 12 e 13 da qllil dra J , em 

Ma.sc.r enh&s , si tas a rua Henrique Mascarenhas , pQra nêles 

ser construida e inst~lada ll.lta industri; de milha . 

Art . 2Q - O imável em questão n~o poder~ ter 

destico diversm dD abjetg da presente dG~çãc e rev~rterá ao 

Patrimgni" municipal caso nãw seja utilizadE para g fim esp~. 

cifiG•do QQ óiI' tigo ia desta Lei . 
Art . 30 - O pr~zs para CQnstru~Zo ser~ de d.2, 

is (2) anms a cant~r desta d~t2 . 

Art . lia - As despes•s decorreintes d~ presente 

dQaç~o , inclusive escritur• pÚblica , CQrreraQ pmr CQnta dos 

beneficiádos . 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABIN&TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUJi 

nu, 09 de setembro de 1971 . 

REGISTRADA E PUBLICADA 
Dl.ol>--1'1.,._Setenbro e 1971 

~-:.=:~~~~:n:m~~~T~~ttA~~ 
illUO 

Aill·Llk DO BATI S1' A VI OLA 
MEFEIT O MUHICIFAL 


